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INDICAÇÃO _______/2019 

Ao 

Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

SR. ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 94 inciso III e artigo 106 inciso IX do Regimento 

Interno, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Cariacica-ES, 

para que determine ao órgão competente a providência que segue: 

 

Solicita que a municipalidade dê publicidade às 

vistorias realizadas em equipamentos públicos urbanos 

de uso comum da população, tais como: pontes, 

passarelas e viadutos, entre outros; no sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura Municipal de Cariacica. 

  

JUSTIFICATIVA  

 

A presente Indicação visa a dar publicidade acerca das medidas preventivas tomadas 

pelo Poder Executivo sobre vistorias realizadas em equipamentos públicos urbanos de 

uso comum da população e sujeitos à degradação natural pelo uso cotidiano, tais como: 

pontes, passarelas e viadutos, entre outros. 

 

A medida sugerida objetiva, além de fomentar a cultura da transparência no município, 

promover a manutenção frequente dos equipamentos citados e possibilitar eventuais 

melhorias necessárias a fim de proporcionar segurança a quem utiliza esses espaços e 

evitar tragédias. 

 

Não se pretende aqui dizer como ou quem o Poder Público designará para fazer tais 

vistorias nem a metodologia de realização das mesmas, que decorrem de um dever 

natural da Prefeitura Municipal em conservar o seu patrimônio e manter incólume a 

vida dos cidadãos, uma vez que a realização periódica de vistorias já é definida em lei – 

o que se busca com esta proposição é a publicidade desse serviço preventivo.  

   

Pretende-se, portanto, divulgar ao público algo que já deveria ser publicizado, ou seja, 

como o município realiza as vistorias em seus equipamentos, o que converge para o 

atendimento ao princípio constitucional da publicidade (Art. 37 CF/88). 

                                          

Plenário Vicente Santório Fantini, em 12 de abril de 2019. 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 
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